
• Forte restrição de visibilidade no amanhecer desta sexta-feira na 
RMC e litoral do Paraná. Ainda durante a manhã perdem força e 
o sol aparece. Na maior parte do interior poucas nuvens durante o 
dia, com temperaturas bastante elevadas entre o oeste e o noroes-
te paranaense. Umidade relativa fica baixa à tarde.

Mín:  11°C em Curitiba
Máx: 30°C em Londrina
Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 40,00 
para entrega em Sertanópolis e R$ 60,00 nos demais 
municípios, pelos Correios (Edição Comercial - Consul-
tar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
28/08/20................................R$ 115,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
28/08/20.................................R$ 50,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
28/08/20................................. R$ 60,00

Fonte: Deral/Seab

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 033/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2019.
 Contrato n°: 059/2019
 ID: 1334
 Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de mão de 
obra mecânica em máquinas pesadas, caminhões, ônibus e micro ônibus para atender a demanda do De-
partamento de Obras, Viação e Serviços Públicos, Departamento de Saúde, Departamento de Educação, 
Departamento de Administração/Defesa Civil e, outros setores que necessitarem desses serviços
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 23/08/2020
 Término 23/08/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 23 de Agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 039/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 063/2019
 ID: 1338
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Mu-
nicipal de Saúde
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: B. de Oliveira Bergamascho - MEI
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 30/08/2020
 Término 30/08/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 28 de Agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 039/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 064/2019
 ID: 1339
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Mu-
nicipal de Saúde
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: PROMISSE Com. Mat. Médicos Hosp. EIRELI–EPP
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 30/08/2020
 Término 30/08/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 28 de Agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 020/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 
e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para 
Contratação de empresa para fornecimento de Toalhas para atender demanda da Assistência Social do 
Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 27 de agosto de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 021/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 
e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para 
Contratação de empresa para fornecimento de Toalhas para atender demanda da Assistência Social do 
Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 27 de agosto de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: SEBASTIÃO GRIMALDI MORETI 47129794968 – ME.
 CNPJ: 37.108.714/0001-28.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES E FLORES PARA ARBORIZAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO DE PRAÇAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E CANTEIROS CENTRAIS DE AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO.
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 27/08/2020. 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo n.º 102/2020, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, RATI-
FICO a Dispensa de Licitação para Aquisição de mudas de árvores e flores para arborização e ornamen-
tação de praças, prédios públicos e canteiros centrais de avenidas do Município e celebração de contrato 
com Sebastião Grimaldi Moreti 47129794968 – ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 37.108.714/0001-28, pelo 
preço total de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 
 Florestópolis 27 de agosto de 2020. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

AVISO DE LICITAÇÃO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 15/2020 com objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA EXECU-
ÇÃO DE REORDENAÇÃO LUMINOTECNICA DE PONTOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
DOS LOGRADOUROS DESTE MUNICIPIO. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido 
através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo fone (43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.
gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. A abertura das 
propostas: será dia 10 de Setembro de 2020 em seção pública no endereço eletrônico http://bll.org.br 
as 09:00 (nove horas) da manhã ( horário de Brasília). Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. 
Alvorada do Sul, 26 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº. 085/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (quinze dias – 
2/2), ao (a) Servidor (a). OSMAR LENADRO SPIN, ocupante da Função do Cargo de AGENTE POLÍTICO, 
pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 01 de janeiro de 2017, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Gabinete do Secretário, pela Secretaria Municipal de Obras e Edi-
ficações, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 31 de agosto de 2020 à 14 de setembro de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 086/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2020-2021 (trinta dias), 
Proc. nº747/2020, ao (a) Servidor (a). SEBASTIÃO PAULO FABIANO, ocupante da Função do Cargo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 13 de abril de 
1982 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Secretaria 
Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 24 de setembro de 2020 
à 23 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 24 de outubro de 2020, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e seis dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 087/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). PAULO 
SERGIO BUFALO, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal 
Permanente, admitido (a) em 03 de julho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, por ter completado quinquênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, refe-
rente ao período quinqüênio de 03 de julho de 2014 à 02 de julho de 2019 (qüarenta e cinco dias – 2/2), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir 
do dia 10 de agosto de 2020 à 23 de setembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 24 de 
setembro do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº. 088/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO 
EM SANEAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria Municipal de 
Transportes e Logística, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 31 de agosto de 2020 à 29 
de setembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de setembro de 2020, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 089/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). MARIA APARECIDA DA SILVA DAMASCENO, ocupante da Função do Cargo de 
TELEFONISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 10 de outubro de 1991, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Gabinete do Secretário, pela Secretaria Municipal 
de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 31 de agosto de 2020 à 29 de 
setembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de setembro de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

            
DECRETO N.º 200/2020.

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.771 de 19 de maio 
de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quan-
tia de R$ 177.192,76 (Cento e Setenta e Sete Mil, Cento e Noventa e Dois Reais e Setenta e Seis 
Centavos) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da 
Despesa do Orçamento, em execução: 
EXCESSO:
10;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                       138.982,28  
10.001;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   
04.122.0002.2.003; REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
00111; 003; Apoio Financeiro aos municípios -AFM 
10;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;                                         38.210,48  
10.001;  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS;   
04.122.0002.2.003; REPRESENTAÇÃO, COORDEN. SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
3.1.90.13.00.00; OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
00121; 003;  Apoio Financeiro aos municípios -AFM 
 TOTAL: ............................................................................................................... 177.192,76
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se 
a única e exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 003 (Apoio Finan-
ceiro aos Municípios - AFM), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 24 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 203/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.789 de 23 de 
junho de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quan-
tia de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
16;  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                      10.000,00  
16.002;  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL;   
08.243.0008.6.027; ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
02952; 1024; Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamento à CO-
VID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 
 TOTAL: ................................................................................................................. 10.000,00
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclusi-
vamente para pagamento de despesas com vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil através da 
fonte de recursos: 1024 (Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamento 
à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exer-
cício corrente.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 24 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO Nº 205/2020
 SÚMULA: Altera o Decreto 194/2020 e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
 DECRETA:
 ART. 1º - O inciso III do artigo 2º do Decreto 194/2020 passa a ter a seguinte redação:
 ART. 2º - (idem)
 I – (idem)
 II –– (idem)
 III – LOTE 03: a implantação de uma náutica, que deverá oferecer mão de obra espe-
cializada para tal finalidade e ainda a destinação de parte da área na implantação de um espaço para 
camping.
 ART. 2º - Fica revogado o Decreto 105/2019.
 ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORA-
DA DO SUL, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

Marcos Antônio Voltarelli
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 206/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
 Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 28.900,00 (Vinte e Oito Mil e Novecentos Reais) destinado ao reforço das dotações abai-
xo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                         600,00
14.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
940         00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                           2.100,00
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